
 

 

 

 

NORMATIVA 001/2016 

 

O Coordenador do Programa de Pós-Graduação em Ciências Agrárias do Centro de 
Ciências Agrárias, Ambientais e Biológicas da Universidade Federal do Recôncavo da 
Bahia, no uso de suas atribuições legais e em atendimento às determinações do 
Colegiado do Programa, conforme reunião realizada em 01/09/2016 altera os artigos 58 
e 59 do Regimento Interno, que será obrigatório a partir do semestre 2017.1 para os 
novos discentes.  
O discente, juntamente com o seu orientador poderá escolher um dos modelos de exame 
de qualificação abaixo: 

 

 

1. Apresentação dos resultados parciais da pesquisa e arguição pela banca 
examinadora acerca dos conhecimentos relacionados ao trabalho de tese ou 
dissertação e das disciplinas cursadas pelo discente. O discente deverá 
apresentar pelo menos um capítulo finalizado acrescido da introdução, 
metodologia e resultados parciais dos demais artigos. O modelo do 
documento deverá seguir as normas para elaboração de Tese/Dissertação.  

2. Submissão de cópia de artigo publicado ou no prelo, relacionado ao trabalho 
de tese ou dissertação em revistas com conceito qualis igual ou superior a B1 
na área de avaliação Ciências Agrárias I, cujo discente seja o primeiro autor. 
O documento passará pela apreciação do colegiado.  

 

Cruz das Almas (BA), 11 de novembro de 2016. 

 

 

 

Colegiado de curso do Programa de Pós-Graduação em Ciências Agrárias 
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